
      
 

 

ERRATA DO EDITAL DO PROCESSO SELETIVO PARA DENTISTA – PSF 
 
A SORRI-BAURU, por meio de sua Diretoria Executiva comunica ERRATA do 

edital divulgado no site no dia 21 de julho de 2010. 

 ONDE SE LÊ : 

 II- Das provas e Pontuação: 
. 
. 
. 
4.Analise de currículo, valendo 10 pontos, classificatório, onde serão 
considerados os fatores indicados abaixo: 
 

Fatores de Avaliação 
 

 a) Mestrado concluído, (2 pontos) 

b) Doutorado concluído ( 3 pontos) 

“Os itens a e b não serão cumulativos”. 

c) Ter trabalhado  na área, cuja somatória de tempo seja:  

6 meses a 1 (um) ano – 1 ponto; 

1 (um) a 2 (dois) anos – 2 pontos; 

acima de 2 (um) ano – 4 pontos; 

d) Participação em cursos de extensão universitária (superior a 30 horas aula) 

na área, congressos e seminários nos últimos 3 anos 0,25 ponto por curso/participação; 

(máximo 2,0 pontos); 

 
LEIA-SE: 
 
II- Das provas e Pontuação: 
. 
. 
. 
4. Analise de currículo, valendo 10 pontos, classificatório, onde serão 
considerados os fatores indicados abaixo: 
 

Fatores de Avaliação 
 



      
 

 

a) Mestrado, concluído, (2 pontos - máximo), em andamento, com  no mínimo 

de 1 ano cursado. (1,0 ponto ). 

b) Doutorado, concluído ( 3 pontos - máximo), em andamento, com  no mínimo 

de 1 ano cursado. (1,5 pontos). 

c) Especialização, concluído, (1,0 pontos – máximo), com no mínimo de 160   
horas . ( máximo 1,0 ponto), 0,5 por curso. 

 

“Os itens d e f não serão cumulativos”. 

d)Ter trabalhado  na área, cuja somatória de tempo seja:  

6 meses a 1 (um) ano – 0,5 pontos; 

1 (um) a 2 (dois) anos – 1,0 pontos; 

acima de 2 (um) ano – 2,5 pontos; 

e) Participação em cursos de extensão universitária (superior a 30 horas 

aula) na área, congressos e seminários nos últimos 3 anos 0,25 ponto 

por curso/participação; (máximo 1,5 pontos); 

 

                                              Bauru, 26 de julho de 2010. 
 

 
Maria Elisabete Nardi 

Diretora Executiva 
                                                        SORRI-BAURU 
 
 

 


